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SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE PETROLINA, CNPJ n. 10.734.341/0001-44, neste ato
representado(a) por seu ;

E

FEDERACAO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS ASSALARIADOS RURAIS DE
PERNAMBUCO-FETAEPE, CNPJ n. 23.054.757/0001-63, neste ato representado(a) por seu ;

celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) trabalhadores
rurais da fruticultura irrigada do Vale do São Francisco, com abrangência territorial em Petrolina/PE.

Salários, Reajustes e Pagamento
Piso Salarial

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO UNIFICADO

A CLÁUSULA TERCEIRA da Convenção Coletiva de Trabalho ora aditada passa a ter a
seguinte redação:

O salário mensal dos trabalhadores rurais da hortifruticultura, a partir de 1º de janeiro de
2022, será o de R$ 1.264,00 (um mil e duzentos e sessenta e quatro reais), valor que
servirá de base para a próxima negociação
coletiva, a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2022.
Parágrafo 1º: Os trabalhadores rurais que desempenham a função de tratorista terão um
acréscimo salarial no valor fixo de R$ 94,78 (noventa e quatro reais e setenta e oito
centavos), a partir de 1º de janeiro de 2022,
enquanto que os trabalhadores rurais que desempenham a função de irrigante, terão um
acréscimo salarial no valor fixo de R$ 47,39 (quarenta e sete reais e trinta e



novecentavos), igualmente a partir de 1º de janeiro de
2022.
Parágrafo 2º: Os empregadores poderão efetuar o pagamento das diferenças salariais
oriundas desta Convenção Coletiva até o fechamento da FOLHA DE PAGAMENTO do
mês seguinte ao do registro e arquivo do
instrumento coletivo no órgão do Ministério do Trabalho.

Disposições Gerais
Outras Disposições

CLÁUSULA QUARTA - MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DA CONVENÇÃO COLETIVA

Ficam mantidas todas as demais cláusulas constantes da Convenção Coletiva de Trabalho ora
aditada.

JAILSON LIRA DE PAIVA

Presidente

SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE PETROLINA

GILVAN JOSE ANTUNIS

Presidente

FEDERACAO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS ASSALARIADOS RURAIS DE PERNAMBUCO-

FETAEPE

ANEXOS
ANEXO I - ATA ASSEMBLEIA TRABALHADORES

Anexo (PDF)

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR022584_20222022_05_18T12_06_35.pdf

